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O Vereador abaixo firmado, pertencente a Bancada do Partido Democrático 
Trabalhista – PDT, com  assento nesta Câmara, coloca a consideração dos ilustres colegas a 
seguinte Indicação. 

 
 
Que o Poder Executivo dê suporte na legalização e viabilidade no Projeto 

Segunda Chance, projeto que foi criado por um grupo de pessoas da nossa comunidade 
que respeitam os animais, com o objetivo de trazer propostas sobre Atitudes responsáveis, 
informação, conscientização e educação no trato com os animais.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

Somos sabedores da existência de uma Lei que permite a adoção de CÃO 
COMUNITÁRIO. 

O que é um cão comunitário? 
É aquele cachorro que, apesar de não ter proprietário definido e único, é adotado 

por grupos específicos de pessoas, que têm a responsabilidade de cuidar de um ou mais animais, 
sem necessariamente levá-los para casa. 

Essas pessoas precisam oferecer todas as condições para que os animais tenham 
uma vida saudável, sendo que os animais são castrados. 

LEI Nº 15.254, DE 17 DE JANEIRO DE 2019. 
(publicada no DOE n.º 14, de 18 de janeiro de 2019) 
COMO NÓS VEREDORES PODEMOS AJUDAR ESTA ORGANIZAÇÃO SEM 

FINS LUCRATIVOS? 
Cabe ao aparato público criar leis que protejam os animais e ainda punam as 

agressões, os maus tratos e o abandono, além de conscientizar e divulgar as atitudes 
que devem ter os proprietários de animais, bem como disciplinar essa relação por meio de 
políticas públicas e, inclusive, de recursos que podem ser gerados com o registro e identificação 
desses animais e que, eventualmente, podem ser reinvestidos no processo. Claro que para que 
tudo isso ocorra, precisamos contar com o apoio da sociedade engajada na causa.  
 

Que a Mesa após ouvir o Douto Plenário, encaminhe o pedido em pauta ao Poder 
Executivo Municipal.  

 
Sala de Sessões, aos 14 dias do mês de junho de  2021. 

 
 
 
 DANIEL DAL PIZZOL               
 Vereador PDT  


